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SANTO ANTONIO DO LESTE
ContinLridade do progresso, de rnàos dadas com o povo!

Gestào 2O2a/ 2O24
t--

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 082/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
contrâtação de empresa especializadâ na prestação de serviço de mão de obra para destorção e

alinhamcnto de chassis do caminhão caçamba VW, placa NPM-8637, visando atender a

necessidade da Secretaria Municipal de Viação, Obra e Serviços Públicos. solicitamos a Vossa

Senhoria. através do Departamento de Contabilidade, infom.ração atrar'és de Certidão se existe rubrica
orçanen1ária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente ( s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de agosto de 2021

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçào. Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n". 005/2021 de 0l/0lr02 l



PMSÂ
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE
CNPJ: 04 21 7.362/0001 -90

E

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pret'eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI.
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conÍbrme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicacão

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em conlrárro.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
E\{: 0l DE.IANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFEI

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.
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Regislrada na secreta.ia de Administraçào e Planejamenlo e Publicada JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Píêleilo lúunicipal
poí afixaÉo em local de cosume, confoíme na legislaçáo em vigor

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N". 003,/2021.

DE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municipal de Santo Anlonio

do Leste, Estaalo cÍe Mato Grosso. no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE:

Anigo Íô - NOMEIA o Sr". EOER LUIZ DE CASÍRO, para Íespooder pelo

cargo de SECRETÁRlO OE AGRICULTURA TURISMO E MEtO AMEIEN-

ÍE desta PíêíertuÍa. confoíme Lei Municipâl no 808/2020 de '13 dê oulubro

2020.

Artigo 2o. Determinar a Secretaíia Municipalde AdministÍaÉo e Planeia-

mento que tome as providências necessárjas para a exêcução desta poÊ

taria.

AÉigo 3' - Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua publicação.

AÍtigo 4o. Revogam - se as disposições em contráío.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA.sE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JAIIEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES PRÉFÉITO MUNICIPAL

RegistÉda na secrelaria de Administração e Planejamento e Públicada

por afixaçáo em locál de costüme. conforme nâ lêgislaçáo em ügor.

PRÉFEIIURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N'. 0022021.

OE: 0l OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Àrunicipal dê Santo Anlonio

do Leste. Estado de Mãto Grosso, no uso de suâs âtribuiçõês legais.

RESOLVE;

Aíigo 1o - NOMEIA a Sf. CLÂUDILENE OLlVElttA SANTOS. para res-

pondeí pelo cargo cte sECREÍÁRlO DE EDUCAÇÃO E CULTURA dêsta

Preíertura, conÍo.mê Lei Municip3l no 808/2020 de 13 de oulubÍo 2020.

AÍtigo 2' . Dete.minar a SecÍetaria Municrpal de Adminisl.ação e Planeia-

mento que lome as providênciâs nêcessârias para a execuçáo clesla poÍ-

tada.

Aatigo 3o - Eslâ Ponaria entra em úgor na dâta de sua publicação.

Artigo 40 ' Revogam - se as clisposições em contrádo.

RE6ISTRA-SE

PUBLICA.SE

CU MPRA.SE.

GABINETE DO PREFÉIÍO

EM:0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATETA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrade na secretêíia de dminisraÉo e Planeiamento e Publicada
por afixâÉo em local de costume, coníorme na legislaçáo em vigoÍ

gars

Artigo 1'. NOMEIA o Sf. MÂRCOS OA STLVA ALVES, para responde.
pelo ca.go de SECRETÁR,O DE SAÚDE desta Prefêitu.a, conÍorme o Lei

irunicipal n' 80812020 de '!3 de outubÍo 2020.

Artigo 2' - DeteÍminôr a Secrelaria Municipal de Administração ê Planejâ-

mento que tome as pÍovidência§ nec€ssárias paía a execuçào desta poÊ

laria.

Artigo 30 - Esta Portaria enlra em vigor na dala de sua publicação.

Artigo 4'- Revogam - se as disposiçÕ€s em contaário.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEÍTO

EM: 0í OÉ JANEIRO DE 202í

JOSE ARIÍIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na secÍetaria de Administraçào e Planejamento e Publicada

por aÍlxação em local de costume. coníorme na legislâçâo em vigor

PREFEITURÂ'RECURSOS HUMANOS
PORTARTA 1{o. 00í202'1.

DE: 0'l OE JANEIRO OE 202í.

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Sânto Antonio

do Lesie. Eslado de Àralo Grosso. no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVEi

Artigo l'- NOIúE|A o Sf EOEMAR MENEGASSI. paÍa responder pelo

caÍgo de sEcRETÀRlO DL VIAÇÀO. OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

dêsta PaeíeiluÍa, conÍoíme Lei Múnicipal n" 808/2020 de 13 de outubío

2020_

Artigo 20 - OelernrinaÍ a SecÍetaria Mun:cipal de AdministraÉo e Planejâ_

mento que tome as providênciâs necessárias para a execuÉo desla por_

tana.

AÍtigo 3' - Êstâ Ponaria entra em ügor na data de sua publicaçáo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contÍário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAAINEÍÊ OO PREFEITO

EM:01 0E JANEIRo DE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ÂLVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrâda na secÍetaria de Administração e Planejamento e Publicada
por aÍxação em local dê costume. conÍoÍrne nâ legislaçáo em vigor.

PREFEIÍURA./R€CURSOS HUMANOS
PORTARTA N'. 006/2021.

DE:0'1 oE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ aLVES, Píefêato Muniopal cle Sanlo Anloôio

do Lesle. Estado de Mato Grosso. no uso de suâs êlÍibuiçÕes legais.

RESOLVÉ;

Artigo 1'- NOMEIA a SÉ ROSANI MENEGASS, ALVES. para responde.

peto caÍgo de SECRTIARTO DE ASSISTÉNCIA E AÇÁo SOCIAL desta

Preíeitú.a, confoÍme Ler Municrpal n'808/2020 de Í3 de outubro 2020.

Í do Lesle, Estado de Mato Grosso. no 0so de suas atri

RESOLVE;

PREFEITURÀRÉCURSOS HUMÀNOS
PORTARTA N.. 001/202'1.

oE: 01 OE JANEIRO DE 2021.

draÍiomuniopal.org/n:Uamm . www.anrnr.org.br 313 Assinado Orgitalmente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 082/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitaçãodesta secretaria. onde nos solicita disponibilidade hnanceira
para a contrâtàção de empresa especializada na prestâção de serviço de mão de obra para
destorção e alinhamento de chassis do caminhão caçamba VW, placa NPM-8637, visando atender
a necessidade da Secretaria Municipal de Viação, Obra e Serviços Públicos. conforme solicitaçào e
termo de relerência em anexo.informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria
para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste -MT,27 de agosto de 2021

- -Á
§ evnal

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIo Mr,NlctpAL DE EcoNoMlA E FINANÇÀS

PORTARTA N.. 004202 r DE 0r/012021



FLSN.

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conÍ-orme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Deterrninar a Secretaria Municipal de
Adrninistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua

publicação.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

'r/.,/\ ,/'
JOSE ARTMATEI# VTETRA ALVES

PREFEITO.ÚIUNICIPAL//
../,

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.
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i) Folocópiâ da Carteira de Trabalho e comprovante de InscÍiçào no pls/
PASEP:

i) Fotocópia legl,,elda CNH se foÍ o caso:

k) Comprovanle de ex.me dê saúde Íisica e mental (exame médico) ne.
ces§áíio 80 desempenho das ÍunçÕes inerentes ao cargo prelendido;

l) DeclaÍaçáo negativa de acumulaçáo de caÍgo público ou de condiçôes
dâ acumulâção amparada pela Constituiçáo Federal:

m) DeclâraÉo de nào estar cumpÍiMo sançáo por inidoneidade. aplicada
por qualqueí órgào público e/oo entidade da esíeÉ íederâI. esladuat ê/ou
muniapal (declarado pelo proprio candidato e mm nrma reconhecida);

n) DedaraÉo, de píópÍio punho, dê não te. sido demitido do seMço pú-

blico por molivo justo, ou de nào teí sido exoneÍado a bem do seNiço pu-

blico, nos úftimos 05 (cinco) anos.

o) DedarâÉo dê Bens.

p) Compíovante de abenura de conta. em agêncla banúria nâ qual a Pre
Íeitura de Sânto Anlonio do Leste mantêm convênio para recebimento de

crédilos sâlâriais: e

q) Não RegistrsÍ antecedentes chminais ou estaÍ íespondendo p€los cri-
mes conta: o Palrimônjo, Adminastíaçáo. Fé Pública, os costumes e os pre-

üsto§ na Lei n. 1.3,r3 de 230812006 (tÍafico de entoÍpecentes). comprova-
do através de Certidáo Ciüle Criminal.

Í) Ouiros documentos que a Administração julgar necessário;

PRÉFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N.0Or/2021

A PíêÍeituíâ Muôropàl de Sanlo Anlonro do Leste - MÍ. poÍ inlermédio cle

seu representante legal, Sí. JOSE ARIMATEIA VlÊlRA ALVÉS - FteíeF

!o Municjpal, CONVOCA os (a) caôdidatos (â) relacionados (a) no anexo

I deste Edital. âpíovados (a) no Píocesso S€letivo Simplilicádo no 004/
2020. íealizado em 07/0712020. tendo o íesuhado sido homologado em 28,
07t2o2o. qa'a comgaÍecerem nesta cooRoENADORIA OE RECURSOS

HUMANOS desta Preíeitura, no prazo de até 0{ (quâtro} dias nos horán-

os de expediente (07h às 13h). ínunidos de lodos os documenlos conslan-
tes no mesmo item do Editale relaclonado no Anexo ll deste edital. páíô

lomâíem posse em seus respeclivos cargos.

Será consideíado desistente e poíanlo eliminado do processo seletivo

smdiftcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que náo compareceÍ (em) atê

a data êstabelecida e munrdo dos documentos exigidos, podendo a Prc-

fertura Municipai de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo{s) candidato(s} aprovados, obedêcidâ Íigorosêmentê a oídem de clas-
siícaÉo.

MãioÍes inÍoímâçôês poderáo seÍ oblidasjunto á Coordenadoria de Recuí.

sos Humanos desle PreÍehuÍa em hoíáíio de expediente.

Gábinete do Preferlo Municipal de Sanlo Antonio do Lesle ac 01 dra oo

mês de Janeiro de 2021

JOSE ÀRlMÂÍÉtA VIEIRA ALVES Prerêito Muricipâl

ANEXO I

N' TECNiCO EM ENFERMAGEM

01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
a2 LUZIA

ANEXO II

oo EoTTAL DE CONVOCAçÁO N.001/2021.

1. ' Para lomaÍ posse, o cândidelo deverá apres€nlãÍ clocumentação (oÍF

ginal ou íotocópia autenticada) que comprove:

a) CompÍovanie dê EscolaÍidade/Pré-Requisitos erigidos para o cârgo.

apresenlado em üa originale fotocopia ou cópia aulenticada em caÍlório;

FLS

b) Compíovante de Residénciâ;

c) Fotocópia leglvel da Cerlidào de Nasciínehto ou Casamento

d) Fotocópia da Cenidáo c,e Nascimenlo dos flhos menores I anos e
Carteiía de vacinâ dos Íilhos até 05 snos de idade (se houver);

e) CPF dos flhos caso houver:

0 Fotoópia do Titulo de eleitor e Cenidâo que comprove náo ter soÍrido
puniçáo políüca - certidáo original emitida pela jusüça eleito.ali

g) Fotocópia do Cerlifc€do de Reseívista, paaa os candidalos do sexo
masculinoi

h) Fotocópia do RG e CPF do candidâto e do cônjuge (se casado);

i) Fotocópia dâ Carteira de Trabalho e comp.ovânte dê inscriÉo no PIS/
PASEPi

D Foloúpia legÍvelda CNH se íor o caso;

k) Comprovante de exarne de sãúde Íísica e mental (erame médico) ne-

cessádo ao desempenho das funçôes inerentes ao cargo prelêndido;

l) DeclaÍaçáo negativa de acumulaçáo de câígo público ou de condiç6ês
da acum!laÉo amparada pela Constiluiçáo Federal:

m) DeclaraÉo de nào estaÍ cumpnndo sanÉo por inidoneidade. aplicade
por qualqueÍ órgáo prlblico efou entidade da esÍeG fedêral. esladual eJou

municipal (dedarado pelo prôpíio cândidalo e com lirma reconheoda);

n) DeclarãÉo, de própíio punho, de náo leÍ sido demitido do serviço pú-

blico poa motivo justo. ou de não teÍ sido exonerado a bem do serviço pu-

blico. nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Declaraçáo de Bens.

p) Comprovanle de ãberluÍa de conla, em agénoa bancáriâ ôa quâl a Pre-

íeitura de santo Antonio do Leslê mantêm convênio paía íecebimenlo de

crédilos salariais: e

q) Nâo Regislrar aôtecedentes cÍiminaas ou estaÍ respondefldo pelos cí-
mes conta: o Patrimônlo. AdÍÍúnistíaÉo, Fé Pública, os costlmes e os pre-

üstos na Lêi no 1.343 de 23108/2006 (trâfico de entorpecentes). comprova-

do através de CeÍlidáo Ciül e Criminal.

Í) Oulros documenlos que â AdmrôislraÉo iulgaa necessário;

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nê. 0()',/2021.

OEr 0t DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARI' ATEIA vlElRA ALVES, Píeíeito Municipal de Santo Anlonio

do Lêste, Eslado de Malo Gros§o. no uso de suas atribuiÇóes legais.

RESOLVÉ;

Aíigo 1' - NOMEIA o Sf. oAvlo PAULO CORREIA OA SlLvA. para Íes-
poncteÍ pero cargo de SEcRETÀRlO DE ECONOMIA E FINANÇAS desta

Prefejlura coôíoíme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de oulubro 2020.

artigo 2o - DelerminâÍ â SecÍelanâ Municipal de Adminisraçâo e Plâneia-

mento que tome as pÍovidéncias necessárias paía â execuÉo desta poÊ

taria.

Aítigo 3c - Esta Porlaíia entra em üqor na data de sua puuicaçáo.

A.tigo 4o . Revogem - se as disposiçóes em contÍáíio.

REGISÍRA.SE

PUALlcA.SE

CUMPRÂ.SÊ,

GABINETE OO PREFEITO

EM:0t OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFETTO MUNICIPAL

diãnomunropâl.org/mvamm . !!\râa/,amm.org.br 3\2 Assrnado DrgilêlnÉnle
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FLS N.
Regrstrada nâ secrelaria de Administraçâo e Planejamento e publicada
poí âfxaÉo em local de costume. confo,rne na legislâÉo em vrgor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

OE: 01 DE JANEIRO OE 202'1.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipal dê Santo Antonio I

do Leste. Estado de Malo Grosso, no uso de suas atnbuições legars.

RESOLVE;

Artigo Ío - NOMEIA o Sí". EDER LUIZ DÉ CASTRO. para respondeí pelo

CâT9O dE SECREÍÂRIO DE AGRICULTURA ÍURISMO E MEIO AMBIEN. ,

TÊ desta PÍefeituG, coníorme Lei Municipalno 808/2020 de 13 de outubro i

2020.

A.tlgo 2'. Delerminar a SecÍetaria Municjpalde AdminastraÉo e Planeja- '

menlo que lome âs píovidências necessárias para a execuçáo dêsla poÊ

laÍia

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigoÍ na data cÍe sua publicaÉo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes êm conlÍário.

REGISÍRÂ§E

P[IBLICA.SE

CUMPRÂ.sE.

GABINETÉ OO PREFEITO

EM: 0í oE.JANEIRO 0E 2021

JOSE ARIÍIIIATEA VIEIRA ALVES PRÊFEITO MUNICIPAL

Regrslrada na secretaíia de Admiôistíaçáo e Planejamento e Publicada
por afxaÉo êm locál de coslumê. coníorme nâ lêgaslaÉo êm ügor.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA No. 0022021.

oE: 01 oE JANEIRO OE 202Í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíêato Municipal de Sanlo Anlonio

do Lestê, Eslado de Mato Grosso. no uso dê suas atnbuiçóês legais.

RESOLVE;

AÍtigo'l'. NOMEIA a SÊ. CLAUDILENE OLMEIRÂ SANTOS. para Íes-
ponder pelo cargo de SEcRETÀRlo DE EDUCAÇÃO É CULTURA desta
PreÍeitura, coníoíme Lei Munacipal no 808/2020 de 'i3 de outubro 2020.

Artigo ? - Oete.minar a Secíetaria Municipal de AdministraÉo e Planeia-
mento que lome as pÍovidéncias necessárias para a execuçáo desta por
teÍte.

Artigo 3f . Estâ Ponaria entra em ügor na data de sua plblicãçào.

artigo 4ô - Revogam - se as disposjçôes enr contrano.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PRÊFEÍTO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIIíÀTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada ne secreteriâ de Administíâçào e Planejamento e Publicada
poí alÍxaÉo em locsl de costume, conforme na legaslação em vagoí.

PREFEITURÁ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N.. 001/2021.

0E:0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PTeÍeI tonio
do Leste, Estâdo de Mato Grosso. no uso de suas a

RESOLVE;

legais

Artigo ío - NOMEIA o Sf. MARCOS OA SILVA ALVES, paÍa respondeÍ
pêlo cargo de SECRETÂR|O DE SAÜDE desta Prefeituía. conío.me o Lei
Municipal n" 808/2020 de 13 de oulubÍo 2020.

Adigo 2' - Determinaí a SecaetaÍiâ Municipal de Administraçáo e Planeja-
mento quê tome as r,íoüdências necêssárias paía a erecuÉo desla por-

tana.

Anigo 3' - Esta Ponaria enlra em vigor na dâta de sua publicaÉo.

Aítigo {' . Revogam - se as disposiçóes em cootÍáno.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM:01 OE JÂNEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegrstÍada na secÍelana de AdministÍaçáo e AanelaÍiento e Publicáda
poÍ alixação em localde cgstume, coníorme na legislaçáo em vrgoí.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 005i2021.

DE:01 DE JÂNEIRO DE 2021-

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES, Preíeito lúunrcipal de Sanro Anlonio

do Leste. Eslado de Mato Grosso. no uso de suas alribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtigo lc - NOMEIA o S.'. EDEÍI|AR MENEGASSI. pa.a íêspondêr pelo

cârgo de SECRETÁR|O DE V|AÇÀO. OERAS E SERVIçOS PÚSL|COS
' desla PreÍeilura. conforme Lei Municipal n'80e,/2020 de 13 de outubío

2020.

Anigo 20 - Delermrnaí a SeúelaÍia Munrcipal de AdministraÉo e Planeia-

menlo qúe loÍne as pÍoúdéncias hecêssánas para a execuÉo desla por

. laria-

I AÍligo 3'. Esta Ponaria enlra em vigor na dala de sua publicaÉo.

: Artigo 4o - Revogam - se as disposiçÕes em conúário.

REGISTRÂ.SE

, pueutca-sg

i CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Elú:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATETA VIEIRÂ ALVES PRÊFÊIÍO MUNICIPAL

Regrstrâda na secÍêlana de AdminrslraÉo e PlaneiSmenlo e Publicada
por aÍxaçáo em local de costume. coníorme na legislaçáo êm vigoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 006/2021.

DE: 0l OE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Píeíeilo Municipal de Santo Anlonio

do Lesle Éslâdo de Mato Gíosso. no uso de suas atnbuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo 1'. NOMEIA a Sd. ROSANI MENEGASSI ALVES. para respondeÍ

peto câígo de sECRÉTÁRlo DE ASslsTÊNCh E AÇÁo soclAl desla

Píeíeilura. conloÍme Lei Muniopal n'808/2020 de '13 de oúubro 2020.

dranomunrcrpal.oÍg/mVamm . v/vwv.amm-org.bí Assrnado Digitalmenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PrirÍIaverd. 959 - Jardim BêÍn VnEr

042j7§21ffi1-9o Escícb:

Emissâo

fr21

ütüt2021 age 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 636
Orgão :02 PODER DGCUIVO

UNidAdC :09 SECRFTARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICC:

FUNÇÃo : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5015 MANUTENSO DO FETHAB

PROJETO ATIVIDADE : 2109 Manutenção e Conservação de Estradas e Vias (FETHAB)

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR\- Fonte de Recursos : o.1.3QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 31.723,85

ona Co
Ii4

cRc-
d4
22100s

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

de

I
í
T

..

,1 .

It
dI

l
:al
iÉ

,:

à

é

à

:ii

Prezado(a) Senhor(a):
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 082/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrâtação de empresa especializada
na presÍação de serviço de mâo de obra para destorção e alinhamento de chassis do caminhão
caçamba VW, placa NPM-8637, visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de
Viação, Obra e Sen,iços Públicos, confornre termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste -MT,27 de agosto de 2021

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
l'orlaria n" 005/202 I dc 0l/0lrl0ll
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Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000't-90
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Página I

R€quisição Responsável

0í958/2í EDMAR MENEGASSI
O€scriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

27 t08t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

í9 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação
CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA NA PRESTÂçÁO DE SERVIçO DE MÀq DE OBRÁ PARA DESTORÇÃO E ALINHAMENTO DE CHASSISDO CAMINHÂO CACAMBA W\/, PLACA
NPM.8637 VISANOO ATENDER AS NECESSIDAOES OA SECRETARIA MUNICIPAL OE VIAÇAO OBRA E SERVIÇOS PUBLICOS,

Item Côd. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

,l 001.033.614 0oo3í022 DESToRÇÁo E ALINHAMENTo DE CHASSIS oE uM CAMINHÃo

Presidente Secretário

.O PARA USO UNID 0 19

Almoxarifado

,
c/,

W
Solicitação de Matêriais / Ssrviçoa

Unidade Qtde Qtde Rêc. C CU§to
Observaçâo
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST

JUSTTFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I.O _ ]),\ FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das
licitac les.

.\ dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de scr, iços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
confir:rrc dispõe a Lei 8.666/93. Art. 24. inciso II.

.Art. )'. ii dispettsár,el a licitaÇão

II - pt rir outros serviÇos e compras de valor até I0% (dez por cento) do limile previsto na alíned
"u". ti , ittciso Il do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta LeL desde que não
se rcl,tln a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maíor vulto que possa ser
reuli:, ,lu d,t tttttu sti vez: (Redação dada pelo Lei n'9.618, de 1998).

.l contrataÇão surge da necessidade do serviço especializado para a prestação de serviço
de d?.:tot'Çcio e alinhamenío de chassis do caminhão da caçamba I4l', placa NPM-8637, que

tontlntr cnquanto basculhava cascalho, utilizado na recuperação e manutenção das estradas
t'ititt,i'.t, .sendo esÍe o uso deste caminhdo.

liuja rrsto a complexidode do serviço a ser realizada e por não constar no quadro de

lirttt.t,,.;Lii ir.ts da preleitura. prortssional para a realização deste serviço, tampouco, local,

.ferrati t'nlas e equipamentos adequados para isso, a contratação torua-se a única solução viável
partl u recuperctÇão desÍe patrimônio.

Santr, \rtônio do Leste - MT.27 de agosto de 2021

EDEMARMENEGASSI
Secretituio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n". 005

Continuiclade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!
Gêstào 2O21/2O24
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TERMO DE REFERÊNCIA

í - OBJETO:

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação surge da necessidade do serviço especializado para a prestação de
serviço de destorÇão e alinhamento de chassis do caminhão da caçamba VW, placa NPM-
8637, que tombou enquanto basculhava cascalho, utilizado na recuperação e manutenção
das estradas vicinais, sendo este o uso deste caminhão.

2.2 Haja vista a complexidade do serviço a ser realizada e por não constar no quadro de
funcionários da prefeitura, profissional para a realização deste serviço, tampouco, local,
ferramentas e equipamentos adequados para isso, a contratação torna-se a única soluçáo
viável para a recuperação deste patrimônio.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

COD. TCE PRODUTO UNID QTD

01 00031022 DESTORÇÃO E ALINHAMENTO DE CHASSIS DE UM CAMINHÁO
CAÇAMBA, DEIXANDO-O PARA USO,

01 01

4. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
mu nicipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

h) A(s) CONIRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de mão de obra para
destorção e alinhamento de chassis do caminhão caçamba WV, placa NPM-8637, visando
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Viação, Obra e Serviços Públicos.

ITEM
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produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e total AS

suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo,

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçóes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar deÍeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrÕes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiÍicações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1 . O caminhão deverá ser entregue no pátio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e
Serviços Públicos, no prazo de 45 (trinta) dias.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRn:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.
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7.2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital co
por conta da seguinte dotação orçamentária:

rão

Dotação:

Funcional programática 't5 452 5015.2109 Manutençáo e Conservaçáo de Estradas e Vias
(FETHAB)

8. DA ACETTAÇÃO DO OBJETO:

81 Após a entrega, o setor responsável lerá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nestes,
deverão ser reparados em no prazo Máximo de 5 (cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituidos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
Íabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vicios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da
fabricaçâo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 1B da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FtSCAL|ZAÇAO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

Unidade 09 Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos

Ficha 63ô
Despesa/Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica
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10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebime do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçoes,
nem implicará aceitaçáo definitiva das entregas efetuadas.

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

1í. COND|çÔES GERATS:

1 I .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MÍ -27 de agosto de2021.

EDEMAR MENEGASSI
sEc. rruNrcrpAL oE vtAÇÃo, oBRAS E sERVtÇos púBLtcoS

PORTARTA 005/2021 0E 01t01t2021

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";


